
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Administrativo CMJ/RN nº 028/2023
Declaro como dispensável a licitação com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, com Parecer
Jurídico  Favorável,  referente  à  Contratação  direta  do  sistema
denominado WCompras,  para a realização de licitação em meio
digital,  por  intermédio  da  rede  mundial  de  computadores,
especificamente nas modalidades Dispensa, Concorrência e Pregão,
em  todas  as  suas  formas  junto  à  empresa  ECUSTOMIZE
CONSULTORIA  EM  SOFTWARE  LTDA  –  ME  -  CNPJ :
09.397.355/0001-30, cujo serviço será executado de forma gratuita
durante os 12 (doze) meses contratuais.
 
Consta no processo administrativo os elementos necessários para a
caracterização  do  objeto,  propostas  comerciais,  documentação
integral de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa
que apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentária, tudo
em conformidade com os documentos que instruem este Processo.
 
Face ao disposto no art. 72, VIII, da Lei nº. 14.133/21, submeto o
ato  à  autoridade  superior  para  autorização,  adjudicação,
homologação e consequente contratação do objeto deste processo
administrativo  e  devida  publicidade,  sugerindo-se  que  a
comprovação  integral  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da
empresa licitante seja deslocada para a ocasião da liquidação das
despesas.
 
Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2023.
 
Katieny Mirraelly Gomes de Pontes
Agente de Contratação
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